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FUNDAÇÃO PAULISTANA 
DE EDUCAÇAO, TECNOLOGIA E CULTURA 

TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO N° 02/FundaçãoPaulistana/2018 

PROCESSO : 8110.2018/0000099-5 

PREGÃO ELETRONICO N° 06/FundaçãoPaulistana/2018 

OBJETO: Prestação de Serviços de especializada em administração de estágio para a 

FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO TECNOLOGIA E CULTURA,conforme 

especificações e quantidades, conforme especificações constantes do Anexo I 

deste Edital. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

Fundação Paulistana de Educação Tecnologia e Cultura. 

Super Estágios L TOA 

VALOR DO CONTRATO: R$ 3.940,00 (três mil e novecentos e quarenta reais) 

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 80.10.12.363.3019.2.881.3.3.90.39.00 

NOTA DE EMPENHO: 

Termo de Contrato que entre si celebram a Fundação Paulistana 
de Educação Tecnologia e Cultura e a empresa Super Estágios 
LTDA 

A FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇÃO TECNOLOGIA E CULTURA, neste ato representado pelo Sra. 
SIMONE SIMÕES BRAGA, RG nO 17.270.492-3 e CPF nO 073.797.878-37, respondendo pelo cargo de Diretora 
Geral, conforme Portaria 166, de 10 de abril de 2018, adiante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a 
empresa SUPER ESTAGIOS LTDA EPP , com sede na Av. Rio Branco, nO 156, Bairro: Centro Cidade: São 
Paulo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob nO 11.320.576/0001-52, neste ato representada 
por sua Diretora POLlANA MODENESI, OAB -ES nO 17.938 CPF N° 099.724.757-60, adiante simplesmente 
designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho de protocolo SEI n° 7768827, 
publicado em 14/04/2018 fls.54 no Diário Oficial do Município de São Paulo, do processo citado na epígrafe, têm 
entre si, justo e acordado o presente contrato, na conformidade das condições e cláusulas seguintes: 

cLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços especializada em administração de 
estágio para a Fundação Paulistana. 

1.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviço constantes do 
Termo de Referência - Anexo li, parte integrante deste edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS 

2.1 A prestação dos serviços será executada: 

• Sede: Av. São João 473,6° andar; 

• 

• 

Escola Técnica de Saúde Pública, Av dos Metalúrgicos 1945, Cidade Tiradentes, São 
Paulo - SP. 

Centro de Formação Cultural Cidade Tiradentes, Rua Inácio Monteiro 6900, Cidade 
Tiradentes, São Paulo - SP. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1 O prazo de execução do contrato terá duração de 12 (doze) meses, de 23/05/2018 (inclusive) a 
22/05/2019, podendo ser prorrogado por idênticos períodos e nas mesmas condições, desde que 
haja concordância das partes, observado o prazo limite constante do art. 57, inciso II da Lei 
Federal 8.666/93. 

3.1.1 Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar este fato por 
escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de término do prazo 
contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual. 

3.1.2 Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas nos incisos I e 11 do artigo 
46 do Decreto Municipal 44.279/2003, o ajuste será prorrogado, mediante despacho da autoridade 
competente. 

3.1.3 A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, não gerará 
à Contratada o direito a qualquer espécie de indenização. 

3.1.4 Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos exercícios 
subseqüentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, consubstanciada 
na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para 
atender as respectivas despesas. 

4.1 

4.1.1 

Descrição 

Prestação 

CLÁUSULA QUARTA 

DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

O valor total estimado da presente contratação para o período de doze meses é de R$ 3.940,00 
(três mil novecentos e quarenta reais). 

O valor mensal estimado da presente contratação é de R$ 328,33 (trezentos e vinte oito reais e 
trinta e três centavos), correspondendo à remuneração dos seguintes itens: 

Valor Unitário Valor Estimado Mensal Valor Estimado Anual 

de serviços 
especializada em 
administração de estágio 
para a 
Paulistana 
vagas 

4.2 

4.3 

4.4 

4.4.1 

4.4.1.1 

4.4.2 

4.5 

2 

Fundação R$ 13,1332 R$ 328,33 R$ 3.940,00 - até 25 

Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, 
inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, 
em conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a única remuneração 
devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nO 100, no valor de R$ 
2.393,63(dois mil trezentos e noventa e três reais e sessenta e três centavos), onerando a dotação 
orçamentária nO 81.10.12.363.3019.2.881.3.3.90.39.00 do orçamento vigente, respeitado o 
princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as 
dotações do orçamento próprio. 

Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como termo 
inicial a data de apresentação da proposta (09/04/2018), nos termos previstos no Decreto 
Municipal nO 48.971/07, desde que não ultrapasse o valor praticado no mercado. 

O índice de reajuste será a adoção do Indice de Preços ao Consumidor - IPC, apurado pela 
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, nos termos da Portaria SF nO 389, de 
dezembro de 2017. 

Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na cláusula 4.4.1 
não geram, por si só, direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. ~ 

Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nO OS, de 05 de janeiro de 201 , 
quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, 
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observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no 
pagamento. nos termos legais. 

4.6 As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a legislação 
vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequil fbrio econômico
financeiro do contrato. 

4.7 Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste. atualização ou 
compensação financeira desde que sobrevenham normas federais elou municipais que as 
autorizem. 

CLAUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 São obrigações da CONTRATADA: 

a) Executar regularmente o objeto deste ajuste. respondendo perante a Contratante pela fiel e 
integral realização dos serviços contratados; 

b) Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato. obedecendo as especificações e 
obrigações descritas no Termo de Referência. ANEXO I do Edital de Licitação. que precedeu este 
ajuste e faz parte integrante do presente instrumento; 

d) Fornecer mão de obra necessária. devidamente selecionada para o atendimento do presente 
contrato. verificando a aptidão profissional. antecedentes pessoais. saúde ffsica e mental e todas 
as informações necessárias. de forma a garantir uma perfeita qualidade e eficiência dos serviços 
prestados; 

e) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista. previdenciária. acidentária. 
fiscal. administrativa. civil e comercial. resultantes da prestação dos serviços; 

f) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados. nos termos da legislação vigente; 

g) Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e prepostos, 
à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser efetuado. o valor 
do prejuízo apurado; 

h) Manter. durante o prazo de execução do Contrato. todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

5.2 A CONTRATADA não poderá subcontratar. ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 
parte, a terceiros. sob pena de rescisão. 

6.1 

a) 

b) 

c) 

d) 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo de 
Referência - Anexo /I do Edital. cabendo-lhe especialmente: 

Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a 
regem; 

Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as ocorrências 
de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, inclusive 
comunicando à CONTRATADA. por escrito e tempestivamente. qualquer mudança de 
Administração e ou endereço de cobrança; 

Exercer a fiscalização dos serviços. indicando. formalmente. o gestor elou o fiscal para 
acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão de 
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obra que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, manutenção e etc, 
realizando a supervisão das atividades desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação 
periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 
podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela CONTRATADA 
de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a 
contratação; 

i) Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem competirá o 
acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nO 54.873/2014; 

j) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer 
ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota Fiscal 
Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 

k) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da contratada que 
estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na área, a seu 
exclusivo critério, julgar inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que não se 
apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as especificações 
técnicas. 

6.2 A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa responsabilidade 
da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 

6.3 A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos equipamentos e 
verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato. 

cLÁUSULA SETIMA 

DO PAGAMENTO 

7.1 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada nota fiscal ou 
nota fiscal fatura. 

7.1.1 Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a 
fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas 
forem cumpridas. 

7.1.2 Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 
Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, nos termos da 
Portaria SF nO 05, de 05/01/2012. 

7.1.3 Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o valor do principal 
devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de 
poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de 
poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% "pro-rata tempore"), observando-se, 
para tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o 
pagamento efetivamente ocorreu. 

7 .1.4 O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado pela 
Contratada. 

7.2 

7.2.1 

4 

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia 
reprográfica da nota de empenho, acompanhada, quando for o caso, do recolhimento do ISSQN -
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais 
débitos da Contratada, inclusive os decorrentes de multas. 

No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município de São Paulo, deverá 
ser apresentada prova de inscrição no CPOM - Cadastro de Empresas Fora do Município, da 
Secretaria Municipal de Finanças, nos termos dos artigos gO-A E gO-8 da Lei Municipal nO 
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13.701/2003, com redação da Lei Municipal nO 14.042/05 e artigo 68 do Regulamento do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nO 50.896/09. 

7.2.2 Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do ISSQN - Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a prestação de serviços objeto do presente, 
será retido na fonte por ocasião de cada pagamento, consoante determina o artigo 9°-A e seus 
parágrafos 1° e 2°, da Lei Municipal nO 13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal nO 
14.042/05, e na conformidade do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS, aprovado pelo Decreto Municipal nO 50.896/09 e da Portaria SF nO 101/05, com as alterações 
da Portaria SF nO 118/05. 

7.3 Na hipótese de existir nota de retificação elou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) 
mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

7.4 A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir 
discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - F.G.T.S., fornecido pela 
Caixa Econômica Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros - CND-
ou outra equivalente na forma da lei; 

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

7.4.1 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e certidões 
positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua 
exigibilidade suspensa. 

7.5 Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da 
legislação tributária. 

7.6 A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 7.4., não 
impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, 
conforme o caso. 

7.7 O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, conforme 
estabelecido no Decreto n° 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro de 2010. 

7.8 Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto às 
normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO CONTRATO E DA RESCISÃO 

8.1 O presente contrato é regido pelas disposições da lei Federal 8.666/93 combinada com a lei 
Municipal 13.278/2002, Decreto Municipal 44.279/2003 e demais normas complementares 
aplicáveis à espécie. 

8.2 O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 65 da lei Federal 8.666/93. 

8.3 A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, nos termos deste. 

8.4 

8.4.1 

9.1 

Dar-se-á a rescisão do contrato em qualquer dos motivos especificados no artigo 78 da lei Federal 
n° 8.666/93, bem assim o referido no parágrafo único do artigo 29 da lei Municipal n° 13.278/2002, 
independentemente da notificação ou interpelação judicial. 

Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I da lei 8.666/93 ficam 
reconhecidos os direitos da Administração especificados no mesmo diploma legal. 

cLAUSULA NONA 

DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERViÇOS 

A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência, Anexo 11 do Edital da licitação ~ 
que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos os flns. ~ 
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9.2 A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela 
fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para 
fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

9.2.1 A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nO 54.873/14. 

9.3 O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 73, da lei Federal n° 
8.666/93 e demais normas municipais pertinentes. 

9.4 O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição dos serviços 
executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal relatório submetido à fiscalização da 
Contratante, que, após conferência, atestará se os serviços foram prestados a contento, atestado 
esse que deverá ser acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica 
da nota de empenho, para fins de pagamento. 

9.5 Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância mensal 
devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os trâmites 
legais e os princípios do contraditório e ampla defesa. 

9.5.1 O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com 
as especificações estabelecidas no Anexo I, verificadas posteriormente. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS PENALIDADES 

10.1 Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da lei nO 8.666, de 1993; e no art. 7° da lei nO 
10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de 
inexecução total do objeto, observando-se os procedimentos contidos no Capítulo X do Decreto 
Municipal nO 44.279/03, a contratada poderá ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as 
multas definidas no item 10.2, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Municipal, por prazo não superior a dois anos; 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir a Administração pelos 

d) 

10.2 

10.2.1 

10.2.1.1 

10.2.2 

10.2.3 

10.2.4 

6 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou 

impedimento de licitar e contratar com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios e 
descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV 
do art. 4° da lei nO 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos. 

A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

Multa 1 % (um por cento) ao dia incidente sobre o valor da parcela inexecutada, por dia de atraso 
na execução do objeto até o 10° dia após o prazo estabelecido no item 9 do Termo de Referência. 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inexecutada pelo atraso na execução do 
objeto superior a 10 (dez) a não superior a 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota de 
Empenho ou Ordem de Fornecimento. 

Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato pelo descumprimento da obrigação por 
prazo superior a 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de 
Fornecimento. 

Multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do Contrato, por dia de atraso da contratada em 
assinar o contrato, até o 10° dia de atrás, após o que será aplicada multa de 20% (vinte por cento) 
sobre o valor contratual, sem prejuízo de, a critério da Administração, aplicar-se pena de 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos. 

Caso se constate problemas relacionados à execução do objeto, o CONTRATADO deverá sana-lo, 
no prazo determinado pela Administração, sob pena de multa de 1 % (um por cento) ao dia, sobre o 
valor da parcela executada irregularmente até o vigésimo dia, após que poderá se aplicada 
cumulativamente com a multa, pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos. 
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10.2.5 

10.2.6 

10.2.7 

10.2.8 

a) 

b) 

c) 

10.2.9 

10.2.10 

10.2.11 

10.2.12 

10.2.13 

10.2.14 

10.2.15 

10.2.16 

10.2.17 

11.1 

11.1.1 

11.1.1.1 

11.1.2 

11.1.3 

Multa de 10 (dez por cento) por descumprimento de quaisquer das obrigações decorrentes do 
ajuste, não previsto nos subitens acima, que incidirá sobre o valor dos serviços correspondentes 
ao mês em que se verificou a irregularidade. 

Multa de 10 (dez por cento) por descumprimento do item 7.4 do Termo de Contrato. 

É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei Federal 
8.666/93, com suas alterações. 

Havendo comunicação de desinteresse da CONTRATADA em prorrogar o contrato após o prazo 
previsto no item 3.1.1 deste Contrato, estará sujeita à multa de: 

5% (cinco por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação entre o 60° e o 89° dia antes 
do término do contrato; 

10% (dez por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação entre o 20° e o 59° dia antes 
do vencimento do contrato; 

15% (quinze por cento) do valor do contrato, se ocorrida a comunicação a partir do 19° dia antes 
do vencimento do contrato até o seu termo. 

A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 10.1, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 

O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA, conforme dispõe o 
parágrafo único do artigo 55 do Decreto Municipal nO 44.279/2003. 

Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença 
será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve 
ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da 
CONTRATANTE. 

Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 80 incisos I e IV da Lei Federal nO 
8.666/93. 

Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal 
8.666/93 e Decreto Municipal nO 44.279/2003, observado os prazos nele fixados. 

No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público devido, nos termos do que 
dispõe o artigo 17 do Decreto nO 51.714/2010. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DA GARANTIA 

Para execução deste contrato, será prestada garantia no valor de R$ 197,00 (cento e noventa e 
sete reais), correspondente ao importe de 5% (cinco inteiros por cento) do valor total do contrato, 
nos termos do artigo 56, § 1°, incisos I, 11 e 111 da Lei Federal n° 8.666/93, observado o quanto 
disposto na Portaria SF nO 122/2009. 

Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a 
contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma 
a que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida. 

O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade estabelecida 
na cláusula 10.2 deste contrato. 

A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da ~ 
execução do contrato, inclusive nos termos da Orientação Normativa 2/12 - PGM, e/ou de multas 
aplicadas à empresa contratada. 

A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos 
serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação, 
contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar 
na responsabilidade 
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11.1.4 

11.2 

subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação, nos termos da Orientação Normativa 
2/12 - PGM. 

A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as 
modalidades referidas no artigo 56, §1°, da Lei Federal nO 8.666/93. 

A validade da garantia prestada, em seguro-garantia ou fiança bancária, deverá ter validade 
mfnima de 03 (três) meses, além do prazo estimado para encerramento do contrato, por força da 
Orientação Normativa nO 2/2012 da PGM. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DISPOSiÇÕES FINAIS 

12.1 Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste 
contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

12.2 Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do 
presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços: 

CONTRATANTE: 

SEDE: Gisele Emerenciano RF nO 847.290.4 e-mail: gemerenciano@PREFEITURA.SP.GOV.BR. 
Suplente: Rosangela Salete Gonçalves RF nO 586.019.9 e-mail: 
rgoncalves@PREFEITURA.SP.GOV.BR. 

ETSPPM: Daniel Gonçalves RG nO 11.194.478-8 e como suplente Aline de Oliveira Silva Dias RF 
nO 847.273.4, e-mail: aosdias@PREFEITURA.SP.GOV.BR 

CFCCT: Erick Johny Rodrigues do Nascimento RF n° 847.285.8. e-mail: 
ejnascimento@PREFEITURA.SP.GOV.BR e como suplente: Diego Freitas Ribeiro RF nO 
847.279.3, e-mail: diegoribeiro@PREFEITURASP.GOV.BR. 

CONTRATADA: Celso Alves, RG nO 18.915.800-1, CPF nO 094.422.628-07, e-mail: 
celso.alves@superestagios.com.br. 

12.3 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência 
de normas federais elou municipais que as autorizem. 

12.4 Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno 
conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e 
peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, 
como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

12.5 A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos 
locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

12.6 A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, 
para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

12.7 No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos os documentos exigidos pelo 
item 15.5 do edital. 

12.8 Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, ° edital da licitação 
que deu origem à contratação, com seus Anexos, Proposta da contratada e a ata da sessão 

12.9 

12.10 

8 

pública do pregão, SEI nO 7711548 e 7711600 do processo administrativo 
8110.2018/00000099-5. 

O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a Lei 
Municipal n° 13.278/2002, Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas pertinentes, aplicáveis à 
execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 

Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio 

de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras 
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma 
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direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, 
devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste 
Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou 
venha a ser. 

E para firmeza e validade de tudo quanto ficou estabelecido, lavrou-se o presente termo de contrato, em 03 (três) 
vias de igual teor, o qual depois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado pelas partes contratantes e 
duas testemunhas presentes ao ato. 

TESTEMUNHAS: 

Luciana Kulik Camargo 

RG nO 25.907.700-8 

São Paulo, 19 de abril de 2018. 

_ ne es Braga 
Respondendo pelo cargo de Diretora Geral 

Fundação Paulistana de Educação Tecnologia e Cultura 
CONTRATANTE 

oliana Modene I 

Diretora 
Super Estágios TOA 

CONTRATADA 

/ 
I 

I 
/ 
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54 - Silo Paulo, 63 (81) 

dia, liu, .. , contados a ""rtir da convocação, sob pena de multa 
de 10% Idez por (entol do valor 10lal da contratação c",o n o 
sela reI rada ou rellrada com atraso sem iuslificaliva aceita pela 
Adml",'traçáo, atendendo-se, no tocante 11 documentaçAo 
comprobal6ria da regularidade fiscal, o disposto no arti
go 40, do Deueto Municipal 44,279/03, 

6029.2018/0000251·8 · Secrelarla Munici",,1 de Seguran 
la Urbana. Adl!'iao a Ata de Regislro de Preços. - I - No exer· 
ticio das alrobuiçõl!'i a mim conf .. idas por Lei e pela Portaria 35 
de 06 de lulho de 2017, 11 V1sla dos elemenlos que instruem o 
plesenle, noladamenle a manifestaçao da Assessoroa Juridica, 
com lundamonlo no artigo 15, inciso li, da Lei federal 8.666193, 
arugo 3" da Lei Municipal 13.178/02, regulamontada pelo De· 
creIo 44 .279/03 e alterações, AUTORIZO a ut ilização da Ata de 
Reql"'o de PrelO 00112018, gerenciada pela Marinha do Bra,il 

Base de FUZlle"os Navai, da Ilha das Flores, cuja delenlora é 
a empresa AUTARQUIA CDM~RCID E SAUDE ANIMALLJDA, 
Inmora no CNPJ 07.764.00010001 07, vi,ando a aqulslçAo de 
120 kg Icenlo e vinlel quilos de raç o seca para cã .. fllholes. 
pelo valor unorar io de RS 9,30 Inove reais e trinla cenlavosl 
o qUilo, lolalizando o valor de RS 1.116,00 lum mil e cenlo e 
dez""elsl, bem como 2.BBO Kg Idois mil oitocenlos e oilenlal 
qUilos de rOlao seca para cães adulto, - allelas e trabalho, pelo 
valor u",lároo de RS 11 ,00 (onze reaisl o quilo, tOlafozando o 
valor de RS 31 .680,00 "rinla e um mil ,eiscenlos e oilenta e 
reaisl, perfazendo o valor tolal da aquisição o montante de RS 
32.796,00 IIIinla e dois mil, selecenlos e noventa e seisl. para 
alender a demanda do Canil da Guarda Civil Metropolilana, 
conlorme ilrm 2 e 3 da rel .. ida Ala, consoanle I!'ipecilicações 
da Requkiç.lo de Malerial, link 7002459. - 11 - Por conseqü_n· 
Cla, AUTORIZO a emissao da r .. pecliva nola de empenho a 
lavor da aludida empresa, consoanle a nola de r .. erva 24979, 
onerando a dOlação orçamenlária 38.10.06.181.3013.2.192.3.3 
.90.30.00,00, do orçamenlo vigente. - 111 - A relerida Nota de 
Emponho valerol como contraIO, obsOfVando se as exigencias 
conlida, no Decrelo 57.57812017 (Anexo do EmpenhaI, e de· 
vera ser reI irada no prazo molximo de 03 IIIésl dias liteis, conta 
dos a partIr da convocação, sob pena de mulla de 10% Idez por 
cenlol do valor lotai da conlralaçao caso não seja retirada ou 
letirada com atraso sem jusllli<:aliva aceita pela Admln istraç~o, 
atendendo'se, no tocanle à documentaç.o comprobatória 
da regularidade fiscal, o disposto no artigo 40, do Deue· 
to Municipal 44.279/03 . 

6029.2017/0000885·9 • Secretaria Municipal de Se· 
gurança Urbana . • Apllcaçl o de penalidade de multa. 
- I. - No exerclclo da, atr ibuições a mim conleridas no, 
lermos da Portaria 3SISMSUI2017 e, a vista dos elementos de 
conviclao presenles no, auto~ especialmente, a manife'tação 
do rMpon,ãvel pelo recebimenlO do objelo, e da Ass .. ,oria 
luridica. que acolho como rad o de decidir, com fundamenlo 
no artigo 87, 11 da Lei Federal 8.666/93, APLICO a empr .. a 
Rali Com~rcio e Serviços EIREU - ME, inscrita no CNPI sob 
o n°. 54.633.128/000f.11, pena pecuniária no valor tOlal de 
RS 2.202,49 (dois mil duzentos e dois reais e quarenta e nove 
centavo,', correspondente a 20% (vinte por cenlol acr .. cido 
de 2,5% (doi, e meio por centol, incidentes sobre o valor lotai 
da Nota de Empenho, om razão do alra,o na enlregue do 
malerlal e po' descumpr~ quaisquer das obrigaçõe, do ajusle, 
nos I .. mo, do Anexo de Empenho 7532212017, que substitui 
o ,"Sllumento contratual. - 11. - Fica intimada a empresa 
acerca da respetllva penalidade, para apr .. entação de recurso 
admonistralivo, ,e a .. im enlender, no prazo de 05 (tlncol dias a 
contar da publicaç.!o desta deCl, ão. 

CONVOCAçAO 
6029,2017/0000003·3 . Secretaria Mun icipal de Se · 

gurança Urbana . . Convocaçao para assinalura de 4" Termo 
de Prorrogação do Contrato 002/SMSU/2014. No, lermo, 
prevIStos na Legi,lação vigente em .. pecial o conlido no De 
creIo Municipal 44.279/03, fica convocada, na pes,oa do seu 
rrpIP,enlante legal, a empre,a NEC LATIN AMERICA S/A, 
CNPI 49.074.412/0001 65, para no prazo de 05 Itlncol dia, 
litel,. comparecerem a Rua da Consolação, 1379 - 8" andar 

Consolaç.\o, para ass inatura do 4' Termo de Prorrogação do 
Conlrato oo2ISMSU/2014. 

TRABALHO E 
EMPREENDEDORISMO 
r llN DACAO PAUL ST N DE EDUCACÃO 
L TEC NOLOGIA 

ADITIVO N. 01 AO CONTRATO N. 08/FUNDAÇAQPAU
lISTANAl2017 

PROCESSO N.' 8110.2017/0000026·8 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PAULISTANA DE EDUCAÇAo, 

TECNOLOGIA E CULTURA 
CONTRATADA: DESINTEC SERVICOS TECNICOS LTDA EPP. 
OBJETO: Contratação de empr .. a especlahzada em dedeti 

ração, desralllaçao, d .. cupinizaçiio e limpeza da caixa d'agua. 
serviÇO p, .. lado semestralmente, para a Escola T.knita de Saú 
de Publica Pro/" Mak'gutl, situada Av dos Metallirgicos I 94S, 
Cidade nradentes - São Paulo - Sp. 

VALOR DO CONTRATO: RS 2,810,00 isendo para o serviço 
de limpeza de caixa o valor anual de RS 1.466,60 lum mil qua· 
trocenlos e ses,enta e se" reais e , .. senla cenlavosl e para o 
serviço de dedetizaçào, desratização e descupinazação o valor 
anual de RS 1.343,40 lum mil trezentos e quarenta e !tes reai, 
e quarenta cenlavo,'. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 80.10.12.363.3019.2.881.3. 
~ 3.90.39,00 

PRAZD: 12 (DOZEI MESES 
DATA DE ASSINATURA 18 DE ABRIL DE 2018 
TERMO DE CONTRAl'O lf'~anaI201a 
PROCnSO: 81 I O 2OIMIOOOO99-5 
PREGA0 ELETRONICOIf'~OI8 
OBJETO: ~ de Seviços de apecIatbdI eIII .... 

mkIIs~ de eIigIo paA • FlJNOA(AO PAUUSTANA DE 
~TECNOLOGIA E CIIIJ\IRA.--"~ 
.qullldlSades.CDIIfonne~CltlnSllntesdo"-l 
deste &l1li. 

CONTRATAHTE: FuldaçAo PetdisIana de EducacIo T_ 
/ogIaeClftn. 

==::t;s~(lrtsmlle_ 
eqlllllllll,.JIs) 

DOTAÇAo A SER ONfRADA: 80.10.12.363.3019.2 8813. 
3,9039.00 

PRAZO: 12 (DOZE) MES6 
DATA OEASSINAMIA. II 0EA8RtL DE 2011 

DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA 
GABIN!:H DA SI:CRElARIA 

EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO 003 -
CONTRATO N° 011/SMDHC/2016 

PROCESSO n' 60741018/0000562 8 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS 

HUMANOS E CIDADANIA. 
CONTRATADA: JCN SOLUÇOES EIRElI • CNPJ : 

05.778.323/0001-24. 
DB/ETO DD CONTRATO: Contratação de ompresa "'Peciali· 

zada "'" pr .. taç.lo de serviço de locaçáo de veiculas adaptado" 

Diário Oficial da Cidade de São Paulo 

, imilares ao modelo 'pronler, tipo van, com motori'ta, 'eguran 
la pessoal, combustivel e gerador de en .. gia, com quilometra 
gem livre e 'eguro. 

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação da vlgoncia con 
tratual por mai, 24 (vlnle e quatrol me,e~ conlemplando o 
p .. iodo de 04/05/2018 a 0410512020. 

VALOR ATUALIZADO: RS 1.420.800,00 lum milhão qualro 
cenlo, e vinte mil e oilocentos reaisl 

ASSINADO EM: 02 DE MAIO DE 2018. 
VIG~NCIA: 24 (vinle • quaITol me, ... 
alElDISA DE SOUSA ARRUDA - SECRETÁRIA MUN ICIPAL 

SMDHC 
allOAO CABOCLO LEANDRO · lCN SOLUÇÕES EIRElI 

DESPACHO 
Proc .. so n" 2014 0.163.780·5 
Anunlo: ProjNo Social Pamplona 
A vista do, elemenlo, con,tant .. do processo, em "'Podai 

a, jusliflCativas da Oivk.!o de Gestão de Parceria, às fls. 360, 
AUTORIZO, com fundamenlo no di,posto na cláusula 3.2 ,9 
do Termo de Convênio 047/2017/SMDHC. firmado com 
a enlidade Instituto SOtÍal Pamplona, inserola no CNPJ n' 
19.578.366/0001 70, a alteração do prazo de vigência do aju, 
te. pelo perlodo de 12 (dozel meses. sendo contados a partr 
de 20/1212017. 

EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO 004 -
CONTRATO N" 011/SMDHC/2017 

PROCESSO n' 6074.2017/Oooo112 4 
CONTRATAN TE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DIRE ITOS 

HUMANOS E CIOADANIA. 
CDNTRATADA PAINEIRAS LIMPEZA E SERViÇOS GERAIS 

LJDA· CNPJ: 55,905.350/0001'99. 
08JETO DO CONTRATO' Conlralação de empresa .. pecla 

Ilzada na pr .. tação de serviços de limpeza, as,elo, limpeza de 
caixas d';jguas, calh~ con,ervação predial, da, área, Interna~ 
externas e área, verdes visando a oblençao de adequadas 
condiçõ .. de salubridade e higiene com dISponibilização de 
mão·de-obra e com lornecimenlo de maleriais de limpeza, 
saneanles domissanitário~ papel toalha e papel higienico, ,a 
bonete liqUido, reposição de saboneleira .. dlspensers de papel, 
mãquinas, utensilios e equipamenlos incluindo·se d",n,el i 
zaçio e dl!'iratização nas unidad .. da Secrelarla Municipal de 
Dlr"tos Humanos e Cidadania SMDHC. 

08JETO DO ADITAMENTO: Supressão contralual de 2,53% 
equivalenle a exclusão de 1 (uml posto. 

VALOR ATUALIZADO: RS 497,321,70 Iquatrocenlos e no· 
venla e sete mil, Irezentos e vinle e um reais e ,elenla Cen · 
lavosl. 

ASSINADO EM: 27 DE ABRIL DE 2018 
VIGENClA: 12 (dozel meses. 
alElOISA DE SOUSA ARRUDA - SECRETARIA MUN ICIPAL 

SMDHC 
alNATHAlIA TlEMI UENO . PAINEIRAS LIMPEZA E SERVI· 

ÇOS GERAIS LTDA 

DESPACHO 
Proc .. ,o n" 2014 0.1 52.859 3 
ASSUNTO: Empenho/Pagamento de D"'P .. a, de Exerclcio, 

Ant .. ior .. - Termo de Convenio n' 115120151SMDHC . Associa 
ção Fazendo Hi,tória. 

I, Á visla dos elemento, que instruem o processo SEI n' 
6074.2018/0000551 ·2, que lormalizou o pedido de Credito 
Adicional junto a Secretaria Municipal da Fazenda - SF, e 
publICação do Decrelo n" 58.205/2018 junlado sob fo lha n' 
649, AUTDRIZO a emi55ão das Notas de Empenho, liquidação! 
Pagamenlo no valor de RS 1.800,00 (um mil e oitocenlo, 
reaisl, na modalidade de °d .. pesa de exerc itio, anteriores', 
em lavor da convenenle ASSOCIAÇÃO fAZENDD HISTORIA. 
Inscrita no Cadastro Nacional de PI!'i,oa Juridica do Ministerio 
da Fazenda - CNPJ/MF ,ob o n" 07.32S.044I000l 30, relerente 
ao repa55e complemenlar da 3' parcela do Termo de Convenio 
n' 1151201 5/SMDHC, projeto 'Amploando e replicando conheci 
menta no ,erviço de acolhimenlo·. 

2. AUTORIZO a emiss~o das correspondentes NOlas de 
Empenho, onerando a dOlação orçamenlárla n° 90.10.08143. 
3013.6160.33.50.92.00.05, no valor de RS 1.800,00 (um mil e 
oitocenlo, reaiS), respellando o proncipio da anualidade orça
menlaria, autorizando 'e o cancelamento de evenluais saldos 
de re, .... e empenho; 

3. AUTORIZO, a emissão das Notas de Liquidação e Paga 
menlo, com lundamenlo no Art. 64 da Lei n' 4.320/64 e Decreto 
n' SB.OBOII8; 

DESPACHO 
Proc .. so n' 2015·0.178.725 6 
ASSUNTO: Empenho/Pagamenlo de D .. p .. as de ExerclclII' 

Anterlores- Atenas Admlnislração de NegócIOS S/C lida. 
1. Á vista dos elemenlos que Inslruem o proc .. so SEI n' 

6074.2018/0000551 -2, quo forma lizou o pedido de Credito 
Adiciona i junto a Secretaria Municipal da Fazenda - SF, e 
publicação do Decrelo n' 58.205/2018 juntado sob fo lha n' 
614, AUTDRIZO a emisslo das Nota, de Empenho,liquídaçãol 
Pagamenlo no valor de RS 161,54 (cento e ,essenta e um reais 
e clnquenta e quatro cenlavosl, na modalidade de °de.pesa de 
exerclcios anterior .. o , em favor da empresa ATENAS ADMI· 
NISTRAÇÃO DE NEGOClOS S/C LTDA, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Juridica do Minislério da Fazenda - CNPJ/ 
MF sob o n' 05.380.322/0001 27, relerenle ao reembolso d. 
en .. gia elelrica das instalaçÕl!'i do ,elor de informátICa e Coor· 
denaçl o d. Polilicas para Pl!'isoa Idosa d .. ta SMDHC, p .. iodo 
de dezembro de 2016; 

2. AUTDRIZO a emissão das corre'pondente, Notas de 
Empenho, onerando a dotação orçamentária n° 34.1 0.14.122 
.3024.2,100.33.90.92.00.00, no valor de RS 161,54 (cenlo e 
sessenta e um real, e cinquenla e quatro cenlavosl, r .. peitando 
o prinCipio da anualidade orçamenlária, autorozando· .. o can · 
colamento de eventuao, saldos de r .. erva e emponho; 

3. AUTDRIZO, a emISsão das Nolas de liquidação e Paga 
menlo. com lundamento no Art. 64 da Lei n' 4.l20/64 e Derrelo 
n' 58.080118. 

GESTÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

5010,2018/0000005-5 AUTORIZAÇÃO PARA 
CONTRATAR ACIMA DO REGISTRADO - ATA DE 
RP N° 002/SMG-COBES/2017 

INTERESSADD: sAo PAULO TRANSPDRTE S/A • SP· 
TRANS/DAlSAM/GAD • Gerlncia Administrativa 

I Á vlSla dos flemento, contido, no pr .. ente, .. pecial · 
mente a manil .. laçl o da Divi, ão de Pesquisa e Registro de 
Preço, - DPRP no doc. 798695B, com fundam enIo no artigo 
24. §2" e W do Decrelo n' 56.144/1 5 e artigo 3", inciso 111 da 
Portaria n' 04lSMG12018, AUTORIZO a ulilização da Ata de 
Registro de Preços n' 002/SMG·C08ESI2017, cu," delentora e a 
empr .. a MULTIPAPER DISTRI8UIDORA DE PAPEIS LTDA, mserila 
no CNPJ sob n' 26.976.381/0001 '32. pela São Paulo Transporte 
S/A, no quantllallvo adICionai de 3.300 (tres mil e Irezenla" 
r~ para lornecomento de papel sul/lle A4 com certdlCado 
ambiental a Preleltura do Mun;cipio de São Paula. 

PREFEITURAS REGIONAIS 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

COORDENADORIA GERAL DE LlCITACÃO 
2012-0.079.228-5 - TERMO DE CONTRATO 23/ 

SMSP/COGEU2012 
I. A vi,la dos elemenlos constanl'" do presenle, em .. 

peclal a manif .. tação da ASSESSORIA TECNICA DE DBRAS E 
SERViÇOS/ATOS, ainda, pela competência a mim conlerlda por 
104 AUTORIZO, com /undamento no artigo 57, §4' da Lei Fed .. al 
n' 8.666/93, a PRORROGAÇÃO EM CARÁTE R EXCEPCIONAL 
do lerm o de conlralo 23/SMSP/COGElI2012, celebrado com 
a empresa EMAE EMPRESA METROPO LI TANA DE ÁGUAS E 
ENER GIA S/A. , insuila no CNPJ sob o n' 02.302.101/0001 42, 
o qual lem por objeto a pr .. tOl o de serviço, de operação e 
manutenção da estaçáo de bombeamento Eduardo Yassuda 
, pelo per iodo de 06 ISEISI MESES, conlado, a partir do dia 
0110512018. O tolal estimado da presenle prorrogação sera 
de RS 1.s00.000,OO (um milhao e meio de reaisl. A pr .. ente 
despesa on .. ara a dolação orçamontã"a n' 12.10.17.512.3005 
.2367.3.3.90.39.00.00 do orçamento vigente, conforme nota de 
empenho n' 12.72912018. 

BUTANTÃ 
GABINETE DO PRErEITO REGIONAL 

DO PROCESSO SEI N° 
6031,2018/0000288-8-DESPACHO 

ASSUNTO: Aquisição de CIMENTO PORTIAND COMPOSTO 
CP II ClASSE 32 por meio de Ata de Registro de Preços n' 

10lSM5PICDGEU2016, pelo periodo de 12 Idozel m .. es,1 -
6031.2018/0000359 O No uso da competência a mim outorga· 
da no Artigo 9" da Lei Municipal n' 13.399/02. regulamenlada 
pelo Decreto Munldpal n' 42 ,325/02, conSiderando o conlido 
no presente e especialmente à manlfestaçào da A~sessoria 
JUfldica, AUTORIZO a utilizaçi o da Ata de Regislro de Preços 
n' OI0/SMSP/COGElI2016, em conlormldade com o inciso 11 do 
Arligo 15 da Lei Federal 8.666/93 e ,uas atualizaçõe,; Lei Muni 
cipa I 13.278/02, regulamentada pelo Decrelo 44.279/03 a lavor 
da Empresa GUARANI MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA, 
CNPJ n' 45.817.467/0001 67, com preVISão de lomeclmento 
por 12 (dozel m .... a partIr de junho12018, conforme planilha 
abaixo, no valor 10lal de RS 57.178,00 Iclnquenta e ,ele mil 
cento e 'elenta e oito reaisl, distrobuido, da segumte forma:· RS 
24.B17,OO (vinle e qualro mil oilocenlOS e dezessete reaisl para 
exerc lcro de 2018 e RS 32.370,00 (tr .. ta e doi, mil lruentos e 
selenla rea isl para o exerclcio de 2019. 

. Totalizando RS 57.1B7,OO (cinquenta e ,ete mil cenlo e 
oitenta e sele realsl. 

PrevISão de enlrega de maleriai, p/2018 e 2019 
MEs QTO CUSTO 
JUNI18 150 'c RS 3.237,00 
IUUI 8 150 se RS 3.237,00 
AGO/18 150 se RS 3.237,00 
SET/18 150sc RS 3.237,00 
OUT/1B 150 sc RS 3.237,00 
NOVlIB 200sc RS4.316,OO 
DEl/18 200 se RS 4.316,00 
TOTAL 2018 1.150 sc RS 24.817,00 
JAN/19 300 sc RS 6.474,00 
FEV/19 300 sc RS 6.474,00 
MAR/19 300 se RS 6.474,00 
A8R/19 300 se RS 6.474,00 
MAI/19 300 se RS 6.474,00 
TOTAL 2019 1.500 sc RS 32.370,00 
TOTAL GERAL 2.650 se RS 57.187,00 

Por e55a razão foi emitida a Nota de Reserva n' 
27.57712018 fls. 79B5620, onerando a dotação orçamenlária 
50.10.15.452.30221.341 .3.3.90.30.00.00, para alender as des· 
pe.as no presente exercido. O Valor do Termo Contratual é de 
RS 57.187,00 (c lnquenta • sete mil cento e oitenta e sete reaisl. 
1/ - AUTDRIZD, igualmente, a emissão da Nota de Empenho, 
observando o pr.,c.pio da anualidade orçament.!ria. 

CASA VERDE - CACHOEIRINHA 
GABINETE DO PREFEITO REGIONAL 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAçAO E 
FINANÇAS 

6033.2018/0000241·2 1. Á visla dos etemenlo, contidos 
no presente proces,o e no exercicio da atribUição a mim confo 
rida pela Lei MunICipal n' 13.399/02, AUTORIZO a contralaçáo 
direla da Empresa AMA0 - COMERCIO E TRANSPORTE DE 
GÁS LTDA EPP, portadora do CNPJ n' 67.795 .682/0001 ·47. 
ob jetivando o fornecimento de 20 u",dad .. de botijão de 
gás, de 13 kg .. a serem utifozados por diversas Unidades da 
Preleitura Regional Casa Verde/Cacho~inha, com fundamento 
na Lei MuniCipal n.' 13.278/02 e o Decrelo 44.27912003, bem 
como, AUTOR IZD a emis,ão da Nota de Empenho no valor de 
RS 1.480,00 Ihum mil quatrocento, e oitenla reai,l. on .. ando 
a dotaçáo n' 44.10.1 5.122.3024.2.100.3.3,90.30.00.00, do 
orçamenlo vigente . 

2. A relirada da NOla de Empenho e Anexo lica condi· 
tlonada á apresentação de cópias do Cadaslro Nacional de 
Pl!'isoa Juridica (CNPJI, Certidão Conjunta Negaliva de Débitos 
relativos aos Tr obu los 

FederaIS e a divida at iva da Uni.!o, Certidão Negativa 
de Droilos re lal ivos às contribuiçõ .. prevldenciároa, e as de 
lerceiro ~ Certilicado de Regularidade do FGTS · CRF, Certidão 
de Tribulo, Mobilrário, e Imobiliários Municipais e CADIN, de· 
vldamente atuafozados. 

3. A Nota de Empenho deverá s .. relirada no prazo de ale 
05 (clncol dias da publicação do despacho no D. O. c. 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

6033,2018/0000258·71 . Á vista dos elemenlos con tidos 
no pr .. ente processo e no exerticio da atnbulç.!o a mim conle· 
rida pela Lei Municipal n. ' 13.399/02, AUTORIZO a ulilizaçao 

~:I~~:; :~~~~~~:~gsC~~é~~~~~~~:~n~aOI~~i~ 
REH Insaita no CNPJ ,ob n' 64.088.214/0001 ·44, objelivando 
o lomecomento de 960 (novecenlo, e sessenlal centos de copo 
plástico d .. cart~vel p/ caf • . 50 ml e 990 (novecentos e no· 
venIal cenlos de copo pl.!stico d .. cartável p/ agua 150 ml, a 
ser ul ilizado pela PrelMura Regional Ca,a VerdeJCachoelrinha 
com fundamento na Lei Municopal n.o 13178/02 e o Decrelo 
44.27912003, bem como AUTORIZO a emissão da Nola de Em· 
penha no valor de RS 2.447,70 (dois mn, quatrocentos e qua· 
renla e sete reaos e ,etenta centavosl onerando a dOlaçJo n" 
44.10.1 5.122.3024.2100.3390.30.00.00, do orçamenlo vigente. 

2 A Nola de Empenho deverá ser retirada no prazo de al~ 
OS (clncol dias após a publicação do d .. pacho no D. O. c. 

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇAo E 
FINANÇAS 

6033.2018/0000255·21 . A vi,ta dos elemenlo, conlidos 
no presente processo e no exertiClo da alribuição a mim conle 
rida pela Lei Municipal n. ' 13.399/02, AUTORIZO a utilizaçáo 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n' 001/SMG·COBESI2018 cuja 

quinta-feira, 3 de maio de 2018 

detenlora • a empresa COSTA ESMERALDA DISTRIBUIDORA 
LTDA·EPP, inscrita no CNPJ sob n' 11.114.708/0001 90,objeti 
vando se o fomecimento de 400 IquaITocentosl pacol .. de SOO 
GRAMAS DE CAFE TORRADD E MolDO EM EM8ALAGEM ALTO 
VÁCUO - SUPERIDR, a , .. ulilizado pela Preleilura Regional 
Casa Verde/Cachoeirinha com fundamenlo na Lei Municipal 
n.' 13.278102 e o Decrelo 44,27912003 bem como AUTORIZO 
a emissão da NOla de Empenho no valor de RS 2.880,00 (doi, 
mil, oitocenlos e oitenla reaisl onerando a dotação n' 44.10.15. 
122.3024.2100.3390.30.00.00, do orçamenlo vigenle. 

2 A NOla de Empenho devera ser relirada no prazo de alé 
OS (cincol dias apé' • publicOlJo do despacho no D. O. C. 

FREGUESIA-BRASILÃNDIA 
GABINETE DO REFEITO REGIOrJAl 

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO N° 08/ 
PRFB/2018 

PROCESSD SEI N°_ 6037.2017100004024 (Antigo PA. 
20140.040.8462 

TERMO DE CONTRATO N°: oo11SPFB12014 
PREGA0 ELETRONICO N°: 002/SPF812014 
CONTRATANTE PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULD -

SU8PREFEITURA FREGUESIAlBRASllÂNDIA. 
CONTRATADA: PREVINI COMERCIO E SISTEMAS ELETRD 

NICOS LTDA EPP · CNPJ: 01 .553.625/0001 ·43. 
D8JETO: ConITalação de empresa especializada em Pr", 

lação d. Serviço, de Locaçao de Conjunlo de Equipamenlo, 
Icatracas, cancela .. portinhola para cadeirantes e fechamenlo, 
e .. taçôes de ITabalhol e malerialS novos e em linha de labri 
caçáo, necessários e suficienl .. para o funcionamenlo de um 
, istema de controle de at"'so. 

OBJETO DO ADITAMENTO: Prorrogação de prazo con 
Iralual pelo periodo de 12ldozel me'es de 16/04/2018 • 
15/0412019. 

Nota de Empenho N': 3B55112018. 
DotaçAo Orçamentilria nO: 43.10.15.122.3024.2100.3.3 

.90.39.00.00. 

GUAIANASES 
GABINETE DO PREFEITO REGIONAL 

COMUNICADO DE SUSPENSÃO 
Processo n° 603B.201 8/0000045 O 
Preg.io Elelrõnico n' 002/PR Gl2018 
OBIETO: CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PRESTAÇÃO DE SERViÇO DE TRANSPORTE COM VEICULOS, IN 
ClUINDO MOTORISTA E COMBUSTiVEl, DE QUILOMETRAGEM 
LIVRE, com Abertura marcada para o dia 27/041201 B às 11 hOO, 
publicado no DOC do dia 20/0412018 pagina 113, que relerido 
pregão fica su'penso °SINE DIE' , por ordem do Tribunal de 
Conta, do Município, nova dala de abertura '('fá marcada 
post .. iormenle. 

IPIRANGA 
GABINETE DO PRHEIlO REGIONAL 

COMUNICADODE REABERTURA 
Proc""o Eletrõnico n° 6039.2017/000056],] 
LICitação: Pregão Elelrónico 
npo: MENOR PREÇO GL08AL ANUAL 
A Prefe ura Regional Ipiranga, COMUNICA aos Inleressa 

dos a reabertura da licitaç o na Modalidade PREGA0 ElETRO· 
NICO N" 002JPR IP/2018, d .. tinado à PRESTAÇÃO DE SERViÇO 
DE GERENCIAMENTO DE TRANSPORTE DE PESSDAS E CARGAS 
PARA A PREFEITURA REGIONAL IPIRANGA, conlorme e' peri 
licalões constante, do Anexo 11 d .. le EditaI. Os documento, 
referenles as proposta, e anexos, da, empresas inleres,adas. 
deverão ser encaminhados a parI" da dl'ponibllrzação do 5tS 
lema www.bec.sp.gov.br ou www.bec.lazenda.gov.br alê a dala 
de abertura. A ,es,';o de abertura ocorr .. á no tfla 17/0512018 
a,09hOOmln. 

O caderno de lidlaç o composto de Edital e Anexo, poder. 
s .. adqullido medianle o recolhimenlo da DAMSP. junlo li rede 
bancárI a credenciada, da guia de arrecadação a ,er lornecida 
pelo Selar de licitações/Contrato, da PR·IP, na Rua L no Couli 
nho. n' 444, sala 48, ate o liltimo dia litil que anteceder a data 
designada para a abertura do certame. ou pod .. á ser obtido via 
Intemet gratuilamente. no endereço eletrõnlco da Preleitura do 
MuniClpio de São Paulo: hllp:/Ie·negocloscidad .. p.preleitura. 
sp.gov.br www.bec.sp.gov.br ou www.bec.lazenda.gov.br 

JABAQUARA 
GABINl:lI: DA PRHHlA RI:GIONAL 

PROCESSO N° 6042.2018/0000305-1 
DESPACHO N' 52/2018 
Nos lermos das compelência, que me loram outorgadas 

na conformidade da L Municipal n' 13.399/02 e do Decreto 
MuniCipal n' 42.325/02. a vista do, elemenlos constanle, do 
presenle procedimento, alicerçado pelas justificativas tocnlcas 
apresentadas pela unidade requi,ilanle, com fundamento nos 
princípio, adminlstrat,vos da economia proc .. sual e da razo
abilidade e, sobretudo com o devrdo amparo legal nos lermos 
do artigo 24, Inci,o 11 da Lei Federal n° 8.666/93 devidamenle 
alterada, AUTORIZO a AquISiÇão de KIT DE EM8REAGEM COM 
ATUADOR DO ASTRA SEDAN 2002 8 V . MOTOR 2.0 A GA 
SOllNA, atrave, da melhor proposta ofertada pela COTAÇAo 
ElETRONICA N" 1512018, (SEI 81121341 conlorme o que 'egue 

Adjudicado para a empresa DALI UMA CDMt RCIO E SERVI 
ÇDS DE INFORMÁTICA LTDA ME, CNPJ 16.785.419/0001 36, 
pelo valor lotai de RS 840,00 10itocl'l1 tos e quarenla reai,l, ano 
rando a dOlação orçamenlária 55.10.15.122.3024.2100.339030 
00.00, conlorme Nola de Reserva n' 27.857/1 8 (SEI 80178661. 

Oulrosslm, AUTORIZO a emISsão da Nota de Empenho, a 
lavor da empresa contratada, que valera como tontralo. 

EXTRATO DD TERMO DE CDNTRATO N° 03IPR·JAI2018. 
ATA DE RP N° 023/SMS0117 
Processo: 6042.2018/0000170·9 
CONTRATANTE PREFEITURA REGIONAL JA8AQUARA PR·JA 
CONTRATADA CONSTRUTORA LETIIERI CORDARO LTDA -

CNPJ 07.B79.96S/0001-4S 
OBIETO DO CONTRATO: Contratação de ,erviço, gerai, 

de manutenç. o prevenliva, correç' o, reparações, adaptações 
e modificaçõe" de acordo com o Decreto n' 29.929/01 e 
allerações po,lerior .. para RevitalizaçAo de Área Pública 
Municipal com insta laçA0 de equipamentos de ginástica 
e playground, adequaçAo de passeio pUblico e plantio d. 
grama, arbustos/árvores· Praça da Passarela Manuel de 
Andrade Pinto· Vila Guarani · 530 Paulo· S.P. 

PRAZO DO CONTRATO: 60 Ises,ental dias corridos 
VALOR TOTAL: RS 349_765,23 Itrezenlos e quarenla e nove 

mil selecentos e ,essenta e cinco reais e vinte e tr/!s centavosl 
DOTAÇÃO ONERADA: 55.10.15.451.3022.1170.4.4.90.39.00 




